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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

                                     EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do Art. 3º do Projeto de Lei nº 2401/2003 a expressão "com manipulação de
organismos vivos".

                                           JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de uma supressão, tendo em vista que não apenas as atividades com
organismos vivos constituem campo de preocupação com os riscos no ensino, mas,
sobretudo a manipulação de proteínas com atividades toxigênicas, que podem inclusive
ser usadas como armas biológicas.
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